
   
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA 
 

CONSELHO SUPERIOR 
RESOLUÇÃO Nº 07/2010 

 
Cria Comissão para revisar as normas de 

ingresso de professores do Magistério 

Superior, do ensino básico, técnico e 

tecnológico, substitutos e visitantes da UFJF. 

  
O Conselho Superior da Universidade Federal de Juiz de Fora, no uso de suas atribuições, 

tendo em vista o que foi deliberado, por unanimidade, em sua reunião ordinária do dia 30 de abril de 

2010,  

R E S O L V E: 
 

 Art. 1º - Criar Comissão para revisar as normas de ingresso de professores do Magistério 

Superior, do ensino básico, técnico e tecnológico, substitutos e visitantes da Universidade Federal de Juiz 

de Fora, composta dos seguintes membros:  

 

I. Gessilene Zigler Foine, Pró-Reitora de Recursos Humanos ou seu representante; 

II. Alexandre Zanini, Pró-Reitor de Planejamento e Gestão ou seu representante; 

III. Eduardo Magrone, Pró-Reitor de Graduação ou seu representante; 

IV. Luiz Carlos Ferreira de Andrade, Pró-Reitor de Pós-Graduação ou seu representante; 

V. Marta Tavares d’Agosto, Pró-Reitora de Pesquisa ou seu representante; 

VI. Eduardo Antônio Salomão Condé, Diretor do ICH ou seu representante; 

VII. José Luiz Lacerda, Diretor do Colégio de Aplicação João XXIII ou seu representante; 

VIII. Júlio Maria Fonseca Chebli, Diretor da Faculdade de Medicina ou seu representante; 

IX. Marcos Vinício Chein Feres, Diretor da Faculdade de Direito ou seu representante; 

X. Rubens de Oliveira, Diretor do ICE ou seu representante; 

XI. Ricardo Cristófaro, Diretor do IAD ou seu representante; 

XII. Um representante indicado pelo Sindicato dos Trabalhadores Técnico-Administrativos em 

Educação das Instituições Federais de Ensino no Município de Juiz de Fora – SINTUFEJUF; 

XIII. Um representante discente indicado pelo Diretório Central dos Estudantes. 

   

 Art. 2º - A proposta deverá ser levada para análise do Conselho Superior no período de 90 

(noventa) dias. 

     

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

 

Juiz de Fora, 30 de abril de 2010 

 

 

Basileu Pereira Tavares 
Secretário Geral 

 
 

Prof. Alexandre Zanini 
Pró-Reitor de Planejamento e Gestão no exercício da Reitoria 

   


